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SUPERINTENDÊNCIA 

Concessão 

Portaria - SEI nº 54, de 07 de fevereiro de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Portaria SEI nº 20, de 13/01/2025, publicada Boletim de Serviço nº 

1963 de 14 de janeiro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER licença sem remuneração para tratar de interesse particular ao 

empregado NAIANE CARVALHO NOGUEIRA, matrícula SIAPE 312****, pelo 

período de março de 2025 a 05 de dezembro de 2025. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Eugênia Goncalves De Farias Pereira Rodrigues 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas Substituta - DivGP/HU-UFPI/EBSERH 

  

  

(assinado eletronicamente) 

ANDRÉ GONÇALVES DA SILVA 

Superintendente HU-UFPI/EBSERH 

Portaria - SEI nº 20, de 13 de janeiro de 2025 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

Constituição  

Portaria - SEI nº 26, de 10 de fevereiro de 2025 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento 

Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, 

RESOLVE:                     

Art. 1º CONSTITUIR EPC que tem como objeto a Contratação de acessórios de TIC, 

para atendimento às demandas do HU-UFPI/EBSERH, em cumprimento ao disposto no 

art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 

e no  art. 26. § 3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares - Ebserh. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

EMPREGADO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Edmaycon Torres Sena 312**** Coordenador EPC 

Antonio Nilson de Sousa Júnior 216**** Membro Da EPC/ Integrante Técnico 

Joseni Lima e Silva Pinho 298**** 
Membro Da EPC/ Integrante 

Administrativo 

Art. 3º Compete à EPC: 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III - Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de 

amostras, provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da 

contratação e apoio técnico à seleção do fornecedor. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os 

integrantes da EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, 

formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º A equipe de planejamento terá os seguintes prazos: 

a) Conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos 

documentos instrutórios ao Setor de Administração até dia 28/03/2025; 

b) Vigência da Portaria será até a conclusão do processo de contratação; 

c) A EPC deverá acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de 

licitações, na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante 

o certame, conforme Art. 26 § 3º do RLCE 2.0. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a 

Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa 

contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade 

necessária à organização da agenda de licitações e contratações do HU-UFPI/Ebserh. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17, §2º, V, do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh - RLCE, compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o 

processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 

trabalhos da EPC. 

Art. 6º A EPC deverá seguir obrigatoriamente o disposto no Regulamento de Licitações 

e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh , versão 2.0, 

aprovado em 28/04/2022, e demais instrumentos legais disciplinados pela Ebserh. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinado eletronicamente) 

Acácio Salvador Véras e Silva 

Gerente Administrativo 

HU-UFPI/EBSERH 

Portaria-SEI nº 83, de 06 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

 

 



Boletim de Serviço nº 880, terça-feira, de 11 de fevereiro de 2025 

 

 
7 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

Designação  

Portaria - SEI nº 56, de 11 de fevereiro de 2025 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pelo Artigo 1º da Portaria nº 08, de 10 de janeiro de 

2019, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí, 

publicada no Boletim de Serviço nº 306, de 14 de janeiro de 2019, conforme o 

Processo-SEI nº 23524.005589/2025-95, 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR Francisco Xavier de Vasconcelos Filho, matrícula SIAPE nº 

397****, para substituir Mychel Keyson Freitas Rosa, matrícula SIAPE nº 298****, 

Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança da Informação, no período de 

17/02 a 22/02/2025, em decorrência de férias regulamentares do (a) titular.   

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) 

substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                

  

(Assinado eletronicamente) 

Eugênia Goncalves De Farias Pereira Rodrigues 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas Substituta - DivGP/HU-UFPI/EBSERH 

  

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63185808&id_procedimento_atual=63185808&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001432&infra_hash=afebf907f3eb293f899c9bec0508477e38e863bf8ab47a06d24c5735978ac81b1e229d2915d8c440233b6a6494da7151fb48bb5b7fba911481967a04069a91a4e18da46232dbad2db7927ea1a52afb2a75795979d9639b79fc7aa39a7e1043d2

